
ASSEMBLEIA PARLAMENTAR DA CPLP 
   

 

  1 

III Reunião  

Recomendação n.º 1/2011 

sobre as 

“Estratégias das políticas públicas de desenvolvimento da língua portuguesa” 

 

Considerando que as políticas públicas de desenvolvimento da língua portuguesa 

em  países  como  Timor‐Leste  merecem  uma  reflexão  cuidada  da  parte  da 

Comunidade dos Países de Língua Portuguesa; 

Atendendo aos investimentos feitos, por parte de Portugal e do Brasil, em projetos 

de  consolidação  e/ou  reintrodução  da  língua  portuguesa,  como  o  PCABES 

(Coordenação de aperfeiçoamento de pessoal de Ensino Superior, em Timor‐Leste) 

e  o  PCLP  (Projeto  de  consolidação  da  língua  portuguesa  para  Timor‐Leste)  este 

último já numa segunda fase; 

Reconhecendo que os referidos projetos representam um grande investimento da 

parte dos Estados português e brasileiro para a promoção e /ou consolidação da 

língua  portuguesa  e  que  coexistem  com  outros  projetos  financiados  por  ONG’S 

nacionais, internacionais e por outros países ou instituições (FEC, PLAN, UNICEF, e 

outros),  nem  sempre  havendo  uma  coordenação  em  relação  às  atividades 

realizadas ou às áreas de intervenção;  

Constatando  embora  que  os  projetos  em  causa  revelam  alguns  aspetos  muito 

positivos,  como  sejam  o  aumento  do  número  de  formandos,  parece,  contudo, 

necessário  repensar  os moldes  como  tais  projetos    se  podem aplicar  de  forma  a 

garantir uma maior solidez e eficácia à formação ministrada;  

A Assembleia Parlamentar da CPLP, ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do 

artigo  12.º  dos  Estatutos  da  AP‐CPLP,  delibera  recomendar  à  Conferência  de 

Chefes de Estado e de Governo da CPLP que: 
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1. Apoie  Timor‐Leste  nos  esforços  que  estão  a  ser  levados  a  cabo  no 

concernente  às  suas  políticas  linguísticas,  nomeadamente  no  que  diz 

respeito à utilização da língua portuguesa no sistema educativo; 

2. Promova  junto  dos  organismos  responsáveis  destes  países  a  necessidade 

de haver uma escolha criteriosa dos formadores, com experiência no ensino 

de  língua  portuguesa,  como  língua  segunda  ou  língua  estrangeira,  e  com 

algum conhecimento das realidades;  

3. Incentive o intercâmbio de formadores no espaço da CPLP; 

4. Saliente  junto  dos  organismos  responsáveis  a  necessidade  de  se 

elaborarem programas de formação adequados à realidade do público‐alvo;  

5. Sublinhe  a  importância  que  deve  ser  dada  à  comunicação  social  e  à 

publicidade na difusão e na consolidação da  língua portuguesa, na medida 

em que a exposição à língua é a melhor forma de a apreender; 

6. Apoie  Timor‐Leste  a  investir  no  estudo  do  tétum  com  vista  ao  seu 

enriquecimento conceptual. 

 

A AP‐CPLP em Díli, aos  22 de Setembro de 2011 

O Presidente da AP‐CPLP, 

 

Fernando La Sama  de Araújo 

 

 

 


